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    ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

   CÂMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO


     Montenegro Cidade das Artes


COMISSÃO GERAL DE PARECERES

Parecer n.º: 085/17
Processo n.º: 411 – PE 075/17
Assunto: Iluminação Pública
P A R E C E R

O projeto de lei complementar n.º 075/2017, de autoria do Executivo Municipal, que institui a cobrança da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública prevista no art.149-A da Constituição Federal e cria o Fundo Municipal do Serviço de Iluminação Pública.
Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram pela rejeição ao projeto.

É o parecer.

Sala de reuniões, 19 de dezembro de 2017.

 
      Ver. Cristiano Von R. Braatz – PMDB            Ver. Neri de Mello Pena – PTB

                      1º Secretário                                         Presidente

 

 

               Ver.ª Josi Paz 
                              Ver. Joel Kerber

                    PSB
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“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”

